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SoHerto' "provide ■ do™"™

Executivo, 80 ExcelentíssIrrí^Bf^elto

Municipal - Sr. ígor Soares/ junto aos

responsáveis, para que verifiquem a

possibilidade de instalação de

detectores de metais em escolas, neste

município.

REQUEIRO á Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma

regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Igor Soares,

para que verifique junto aos responsáveis, se há possibilidade de instalação

de detectores de metais nas escolas municipais.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:-

Senhoras Vereadoras: -

PK COj.Q

2 7 MA!3 2019

Infelizmente alunos, professores e funcionários no geral não tem'
segurança nas escolas, fato amplamente divulgado é o aumento absurdo de
incidentes envolvendo armas de todas as espécies nas instituições de ensino
no Brasil.

Verifica-se que facilmente pessoas podem adentrar em escolas
portando qualquer tipo de objeto, haja vista não existir fiscalização que coíba
de forma contundente a entrada desses objetos e em especial armas.

É importante encararmos essa situação de frente, como parlamentar,
busco sempre proteger o bem mais importante que é a vida.
Portanto, considerando o significativo aumento no nível de violência nas
escolas públicas conforme ifatos incontroversos e amplamente divulgados
pela imprensa nacional eW internacional, a instalação dos detectores de
metais será de suma impèrtância, visando inibir de forma a minimizar as
estatísticas da violência nás escolas públicas.

Sala das Sessõe^ ̂emvindq Mpr^ira Nery, 27 de maio de 2019.
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